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PORTARIA Nº 810, DE 24 DE MAIO DE 2023  

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que determina o Decreto nº 7.232, de 
19 de julho de 2010 e suas alterações; o inciso VI do art. 44 do Estatuto da universidade, resolve:  

Art. 1º  Nomear, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, com 
lotação no Campus Mossoró, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, Klefferson Freitas de Jesus, classificado em 1º lugar no Edital nº 087/2022-PROGESP, de 
25/08/2022, publicado no DOU nº 165, de 30/08/2022, e suas retificações, homologado pelo Edital 
nº 60/2023-PROGESP, de 12/05/2023, publicado no DOU nº 91, de 15/05/2023, para exercer o cargo 
de Técnico em Contabilidade, nível de classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, 
em regime de 40 horas semanais, nos termos do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
da União e do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, em vaga 
decorrente de renúncia à posse de Hyllo Tallyno Gomes Silveira, conforme Portaria nº 755, de 16 de 
maio de 2023, publicada no DOU nº 93, de 17/05/2023, código da vaga nº 0970075. 

Art. 2º  A posse do servidor ora nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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